
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil^ 

A N O L X X I V — N.° 129 — " T E R Ç A - F E I R A , 14 DE J U L H O DE 1964 

A i t i g o 5.0 — F i c a re t i f i cada p a r a Cent ro de Aperfeiçoamento R e l i 
gioso, Pedagógico "e Agrícola, dè Camp inas , a denominação da ent idade bene f i 
ciada com os auxílios constantes do n . 1 do i t e m I da Relação n. 97, do n . 1 
do item I V da Relação n. 101 e do n . 2 do icem V I I da Relação n. 122, todas do 
srtigo l.o d a L e i n . 8.099, de 7 de ab r i l de 1964. 

Ar t igo 6.o — P i c a m cancelados: o n . 28 do i t em I I I da Relação n . 
37; o n . 16 i t e m I X da Relação n . 46; o n . 16 do i t em X X X V I I da Relação 
n.57; o o . ?S do i t em X X V da Relação n . 78; o n . 24 do i t em X I X da Relação 
l i . 90; o n . 14 do i t em X X X I da Relação n . 93; o i t em V I I d a Relação n . 101; 
c n . 5 do i t f im X I I da Relação n . 107 e o n . 6 do i tem X V da Relação n . 
I l l , todas do art igo l.o da L e i n . 8.099, de 7 de ab r i l de 1964. 

Ar t i go 7.o — C o m os recursos provenientes das medidas de que t r a t a 
c artigo antpr ior f i cam concedidos os seguintes auxílios: • 

I — de P i n d a m o n h a n g a b a 
C r $ 

Aprend izado Agrícola São Judas Tadeu 500.000,00 
I I — de São Pau lo 
Associação dos Funcionários -da Assembléia Leg i s la t i va do 
Estado de São Pau lo — A F A L E S P p a r a bolsa de estudos 

A " t i g o 8.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
i^tígo S.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 13 de ju lho de 1964. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Ado lpho da S i l v a Gordo 

P i .b l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo aos 13 de Julho de 1954. 

M i g u e l Sansigolo — Di re to r G e r a l , Subst i tu to 

400.000,00 

LE I N. 8.230, D E 13 DE J U L H O D E 1964 

Modifica dispositivos de leis de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo 
a seguinte le i 

A r t i g o l.o — F i c a m ret i f icados pa ra I rmandade da San ta Casa de 
Misericórdia c".e São Roque e Associação Pro f i ss iona l dos Carregadores Rodoviá
rios do Estado de São Pau lo , de São Pau lo , respectivamente, os nomes das e n t i 
dades beneficiadas com os auxílios constantes do n . 2 do i tem X X V da R e 
lação n . 63 e do n . 3 do i tem X X I I da Relação n . 71, ambas do artigo l.o da 
Lei n . 7.746, de 23 de jane iro de 1963. 

A r t i g o 2.o — F i c a re t i f i cada pa ra L i g a E s t u d a n t i l M a c h a d o de Ass is , 
de Fernandópolis, p a r a : a) bibl ioteca — Cr& 100.000,00; b) 10 bolsas de es
tudo — CrS 500.000,00 e c) aquisição de fan fa r ra — CrS 700.000,00, a d enomina -

' cão da entidade benef ic iada com o a-uxílio constante do n . 20 do i t em X I da 
Relação n. 59 do ar t igo l.o da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l de 1964. 

Ar t i go 3.0 — F i c a m reti f icados pa ra Associação Atlética Acadêmica 
Politécnica, de São P a u l o ; Ins t i tuto Pau l i s tano de Ens ino L t d a . de São P a u l o , 
para boisa de estudo; 
Colégio M a c h a d o de Assis, de São Paulo , para bolsa de estudo; L i c eu Edua rdo 
Prado S A . , de São Pau lo , para bolsa de estudo; Sociedade de Pesquisa e Assis 
tência R u r a l de São Pau lo — SPÃFSP. de São Paulo , e C lube Cere ie i ra de V o t u -
poranga, resnectivamente, os nomes das entidades beneficiadas com os auxílios 
constantes dos n s . 5, 51, 62. 73 e 88 do i t em X L I I T e do i t em L da Relação n . 
62 do artigo l . o da L e i n . 8.099. de 7 d.? ab r i l de 1964. 

Ar t i go 4.o — Passa a v igorar com seguinte redação a Relação n . 52 
tio artigo l . o da L e i n . 8.099, de 7 de ab r i l de 1964: 

RELAÇÃO N . 52 
I — de Angatuba 

C r * 
1 — Ca ixa Esco lar do G r u p o Esco 7 ar D r . F o r t u n a t o 50.000,00 
2 — Ret i ro dos Pobres de Santo Anton io 120.000.00 

II — de Araçoiaba da Serra 
1 — Associação R u r a l 300.000,00 
2 — Associação Atlética de Araçoiaba da Ser ra 700.000,00 
3 —^Associação das Mães dos Pobres d<> Araçoiaba da Se r r a . . . 600.000,00 
4 — C a i x a do G r u p o Esco lar Ado lpho V a r n h a g e m de Ipanema . . 100.000,00 

I I I — de Botucatu 
Misericórdia Botucatuense 200.000,00 
I V — de Cerquilho 
Pre fe i tura M u n i c i p a l de Cerqui lho , para assistência social , 

c u l t u r a l e esport iva '. 1.000.000,00 
V — de Campinas 

1 — Atheneu Pau l i s t a , pa ra bolsas de estudos 100.000.00 
2 — Clínica P ie r ro L t d a 7.000.000,00 
3 — Sociedade Bras i l e i r a de Assistência Médica e Hosp i ta la r — 

( S O B R A S ) 8.000.000.00 
VI — de Cesário Lange 

1 — iD i ranga Futebo l C lube 200.000,00 
2 — Sociedade Benef icente " C a r i t a s N c s t r i " - T 200.000.00 

V I I — de Itapetininga 
1 — Asi lo São Vicente de Pau l a 400.000.00 
2 — Associação Comerc ia l e Indust r ia l e Agro-Pecuária de I t a 

pet in inga 500.000,00 
3 — Associação do Ex -Combaten te (Secção de I tape t in inga l . . . 150.000,00 
4 — C a i x a Esco lar do G r u p o Esco lar Adhe rba l P a u l a Fer re i ra . . 50.000.00 
5 — C a i x a Esco la r do G r u p o Esco lar A d h e r b a l P a u l a Fe r r e i r a 

(para compra de fanfarra"> 100 000,00 
6 — C a i x a Esco lar do G r u p o F^colar Ma j o r Fonseca 50.000,00 
7 — C a i x a Esco la r do G r u p o Esco lar Pro fessora C o r i n a Caçapa

va B a r t h 50.000,00 
8 — Casa da Criança 500.000,00 
9 — D . E . R . Atlético Clube ( D E R A C ) 100.000,00 

10 — Ginásio de I tapet in inga , para bolsas de estudos 135.000,00 
11 — Grêmio E s t u d a n t i l Fernandes Prestes 100 000,00 
12 — Hosp i ta l e Mate rn idade São José S A 7.000.000,00 
13 — Irmandade S a n t a Casa de Misericórdia de I tape t in inga . . . 6.000.000,00 
14 — O Rope i r inho do M e n i n o Jesus 200.000,00 
15 — Sociedade dos Motor is tas 200.000,00 
16 — Clube Recreat ivo 13 de M a i o 200.000,00 

V I I I — de Iporanga 
Conferência San tana de São Vicente de P a u l a 300.000.00 
I X — de Lorena 
Casa M a r i a Aux i l i ado ra de Lo r ena 250.000,00 
X — de Piedade 

1 — Santa Casa de Misericórdia . . . 200.000,00 
Cr$ 

2 — Ca ixa Benef icente dos Servidores do D . E . R 100.000,00 
X I — de Piraju 
Comissão do N a t a i das Crianças Pobres «- 1^0.000,00 
X I I — de Pilar do Sul 
Associação Atlética P i larense 200.000,00 
X I I I — de Porangaba 
Pre fe i tura M u n i c i p a l de Porangaba, pa ra compra de i n s t r u 
mento mus i ca l p a i a a Corporação S a n t a Cecília 200.000,00 
X I V — de Ribeira 
Pre f e i tura M u n i c i p a l de R i b e i r a , p a r a assistência socia l , r e -
-ligiusa, cu l tu ra i e esport iva 1.300.000,00 
X V — de Ribeirác Freto 
Associação de Ens ino de Ribeirão Preto, p a r a a Faculdade 
de Dire i to " L a u d o de C a m a r g o " 1.500.000,00 
X V I — de Salto de P i r apo ra 
Pre f e i tura M u n i c i p a l de P i r apo ra , pa ra assistência soc ia l , 
cu l tura l e esport iva 1.000.000,00 
X V I I — de Sertãozinho 
Colégio Técnico Comerc ia l N . S . Aparec ida 1;000.000,00 
X V I I I — de Santos 
Colégio do Carmo , pa ra bolsa de estudos 50.000,00 
X I X — de São Paulo , 

1 — Ginásio e Esco la N o r m a l N . S . Aparec ida (Moema) , p a r a 
bolsa de estudos 95.000,00 

2 — Obra Ass is tenc ia l de V i l a Leopo ld ina 150.000,00 
3 — Obra Ass is tenc ia l N . Senhora do ó 150.000,00 
4 — Obras ' Sociais, Universitárias e Cu l tu ra i s 120.000,00 
5 — Centro Pedagógico Pamp l ona 250.000,00 
6 — Serviço de Assistência Médica ao Empregado, ( S A M E ) p a r a 

assistência gra tu i ta 5.800.000,00 
7 — Escola Super io r de A d m . Neg , Ação Soc ia l U n i v . Católica 80.000,00 

X X — de Sorocaba 
1 — Hosp i ta l São Lucas 500.000,00 

2 — Inst i tuto André Te i x e i r a de L i m a 2.000.000,00 
3 — Paróquia N . S . Aparec ida — Congregação M a r i a n a de N . S . 

de Fátima de V i l a Angélica 300.000,00 
Ar t i go 5.o — F i c a m cancelados: o i t em V I I I , o n . 1 do i tem X I I I , 

os i tens X V I e X I X , os ns. 10, 13 e 17 do i t em X X I I , o i t em X X I I I e o n . 
4 do i t em X X V da Relação n . 63 do art igo l.o da L e i n . 5.467, de 31 de 
dezembro de 1959; o i t em X , o n . 2 do i tem X I , o n . 1 do i tem X V I I , os itens 
X I X , X X I I I , X X I V e. X X V , os n s . 1, 2, 7 e 12 do i t em X X V I I e o i t em X X V I J I 
d a Relação n . 23 do art igo l.o d a L e i n . 6.027, de 31 de dezembro de 1960; 
os itens X V I I , X X V e X X X I e os ns . 1 e 7 do i t em X X X V I da Relação n . 
59 do art igo l.o da L e i n . 6.628, de 30 de dezembro de 1961; e o n . 17 do 
i t em V I do art igo 5 c d a L e i n . 7.894, de 9 de maio de 1963. 

Ar t i go 6.0 — F i c a m cancelados o n . 82 do i t em X L I I 1 d a Relação 
n. 62. o n . 15 do i t em V I I .da Relação n . 85 e o n . 76 do i tem X L V I I I d a 
Relação n . 119, todas do art igo l.o da L e i n . 8.099, de 7 de abr i l de 1964. 

Ar t i go 7.0 — F i c a parc ia lmente cancelado, na importância de C r$ 
10.000,00 (dez m i l cruzeiros) , o n . 1 do i tem X X I I da Relação n . 63 do art igo 
l.o. d a L e i n . 5.467, de 31 de dezembro de 1959. 

Ar t i go 8 o — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias de C r $ 
600.000,00 (seiscentos m i l cruzeiros) , Cr$ 3.365.000,00 (três milhões, trezentos e 
sessenta e c inco m i l cruzeiros) , C r$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros) , C r $ 
1.778.000,00 (um milhão, setecentos e setenta e oito m i l cruzeiros) , CrS 
370.000,00 (trezentos e setenta m i l cruzeiros) e Cr$„ 110.000,00 (cento e dez m i l 
cruzeiros) , respectivamente, o i tem X V da Relação n . 8, o n . 26 do i tem X I 
e o n. 25 do i t em X X X I X da Relação n . 59, o n . 88 do i tem X L I I I da R e l a 
ção n . 62, o n . 39 do i tem X L V I I da Relação n . 76 e o n. 82 do i t em X I X 
d a Relação n . 85, tódas-do art igo l.o da L e i n . 8.099, de 7 de a b r i l de 1964. 

Ar t i go 9.o — C o m os recursos provenientes das medidas de que t r a 
t a m os artigos 5.o, 6.o, 7.o e 8.o, são concedidos os seguintes auxílios: 

C r i 
I — Adamantina 
L a r Cristão de Men inas . . . . 100 OCO 00 
I I — de Andradina 
Tênis C lube de A n d r a d i n a 300 OOOOO 
I I I — de Bauru 

1 — Colégio Guedes Azevedo 110 000 00 
2 — Escola, Senac " N e l s o n F e r n a n d e s " ..'. 36 000 00 

~~ ^ a c " l d a d e d e F i loso f ia , Ciências e Letras Sagrado Coração 
de Jesus 50.000,00 

4 — Igre ja B a t i s t a Be reana . 10 000 00 
5 — Igreja Tenr ikyo Dentotyo .*.. \\\ 300^(XXW) 

IV — de Cafelândia • 
1 — C a i x a Esco lar do G r u p o Escolar "P res idente Afonso P e n a " . . 30.000,00 
2 — Cafelândia C.uoe 3 0 0 000,00 
d — Colégio Sagrado Coração d-s Jesus 30 000 00 

V — de Campinas 
Esco la Técnica de Química Indus t r i a l , anexa ao C o l e t o 
Acheneu Pauüsta, r-ara b#s* de estudo . . . ° . 200 000 00 
VI — de Cosmorama 

1 — Grêmio Literário e Recreat ivo 300.000,00 
2 — Igveja M a t r i z , pa ra p in tu ra 20o!o0o'o0 

V ! l — de Dourado 
Giêmio E s t u d a n t i l "19 de M a i o " , da Escoia N o r m a l e G i . 
nájio E s t a d u a ' " D r . Salle.. Júnoir" 170.000,00 
V í I I — de Fnrnantiópolis 
A ;\ociação C u l t u r a : ' e Espor t i va de Fernandópolis 100.000,00 
IX — de Guarani D'Oeste 
Ig/cja M a t r i z 200.000,00 
X — de Guararapes 
A rociarão Esport iva e Recreat i va ds Guararapes 100.000,00 
X I — de Guarulhos 
Ateneu Nossa Senhora Aux i l i ado ra , para bolsa de estudo . . . 80.000,00 
XII — de Indiaporã 
C . s a Pa roqu ia i 200.000,00 
X T H — de líaquera 

As..ociaç,ic Cul- .urai e Espor t i va da Colônia de I taquera . . . 100.000,00 
XIV — de Iins 
Facu ldace de Odontologia 310.000,00 
X V — de M u p i dai Cruzes 

1 — " A C A C I A " — Associação Car i t a t i v a à Criança e Indigentes 
Abandonados . . . 100.000,00 

2 - Sociedade C u l t u r a , de Mop i das Cruzes 200.000,00 
X V I — de Monte Aprazível 
Ginásio D o m Bosco, para bolsa de estudo 240 000,00 
XVI I — de Muritinga do Sul 
Núcleo R u r a l N ipo - Bras i l e i ro 230.000,00 
XVIII — de Palmeira D'Oeste 

1 — G.násio C o m e n i a l de Pa lme i r a D'Oeste, para bolsa de es
t e i o 200.000,00 

2 — Pre f e i tura M u n i c i p a l , pa ra assistência social 500.000 oo 
X I X — de P i rac i caba 
Centro Acadêmico Lu i z de Queiroz 100.000,00 
X X — de P u a u l i n a 
P re f e i tu ra M u n i c i p a l , p a r a : 
a) Assistência Soc ia l 400.000,00 

b) Popu l i ua Esporte Clube 200.000,00 600.000,00 
X X I — de Santa Fé do Sul 

1 — Eà.-ola Comerei--" Oeste Paulista-, para bolsa de estudo . . . 300.000,00 
2 — Oigão Ce Cooneração Esco lar do Ginásio estadual , pa ra a 

f a l i a m ) 700.000,00 
3 — Pre fe i tura M u n i c i p a l ' pa ra manutenção do Albergue Noturno 200.000,00 

X X I I — de São Bernard'- do Campo 
1 — Cciégio Come>ciaI Cacique Tibiriçá, pa ra bolsa de estudo , !X ™ X X 
2 — Fxr.uldade de E n g e n h a r i a Indus t r i a l , pa ra bolsa de estudo ™.000,00 
3 — Snciedade A m g o s dos Estudantes de São Pau lo 330.000,00 

XXIII — de ião Paulo „ 
1 - Atòociação Atlética Manoe l de Abreu onn noono 
2 — AiTociação Benef icente Japonesa 9annnoXri 
3 — Associação Pau l i s t a üe Assistência ao Doente de L e p r a . . . . . . 200.ooo,ou 
4 — Associação dos Professores do Ens ino secundário e N o r m a l 

O f i c i a l do Es i ado de São P<.ulo 200.000,00 
5 ~ Casa d . Saúde S a n t a R i t a S . A 285.000,00 
6 - Centro Académico Osvaldo Cruz , para bolsa de estudo . . . 200.000,00 
7 — Cont ro de Estudos e Pesquisas em Ciências Sociais 200.000,00 
8 — Cclégio Comerc ia l Barão de Mauá 
9 — Colégio Comerc i a l 30 de Outubro il'SSX'SS 

10 — C-légio 7 de Setembro 75.000,00 
11 _ colégio e Esco ia N o r m a l Pa r t i cu la r Prudente de Moraes, pa ra 

bóisa de es tu ios " . . . 
12 — Comunidade Rel ig iosa P . L . do B r a s i l . . . 20t>.vw,VO 
13 — Conservatório Dramático e M u s i c a l de São Paulo , p a r a bo lsa ^ 

14 — O a s o dê M a d u r e z a ' José Bonifácio i ^ n n n n r í 
15 — Es.-ola Técnica Bande i rante? . . . . . . . . . . IMJKWK 
16 — Esco la Técnica Bande i rantes , p a r a bolsa üe estudo íuu.wu.w 
17 — Esco la Técnica de Comércio A n t o n i n h o üa R o c h a M a r m o , p a r a _ 

bolsa do estudo •• • ••• ••- 70.uuu,wj 
18 — Esco la lécnica de Comércio D . Pedro II , pa ra bolsa de 

estudo 50.000,00 
19 — Eocola Técnica Getúlio Vargas , p a r a bolsa de estudo . . . . 100.000,00 
20 — Escola Técnica M a n u e l da Nóbrega — Curso de Química I n 

dustrie 1, p a r a oolsa de estudo 120.000,00 
21 — Esco la Técnica Oswaldo C r u z , pa ra bolsa de estudo 100.000,00 
22 — Exte rna to "Ar i s t ides D u v i l i e r e s " , pa ra bolsa de estudo . . . 40.000,00 
23 — Facu ldade de Ciências Econômicas de São Pau lo , p a r a b o l 

sa de esíudo . . 85.000,00 
24 _ Facuióade de E n g e n h a r i a Indus t r i a l 400.000,00 
25 — Facu ldade dc E n g e n h a r i a Indus t r i a l da Univers idade Cató

l i ca , para bôí.-a de estudo 60.000,00 
26 — Facu laade dt. F i l oso f i a "Sedes Sap i en t i a e " , da Pon t i f i c i a U n i 

versidade Católica de São Paulo , pa ra bolsa de estudo . . . . 250.000,00 
27 — O. R . C lube da T u r m a 100.000,00 
28 — Inst i tuto Mackenz ie , p a r a bolsa de estudo 130.000,00 
29 — Inst i tuto Mauá dc Tecnologia, para bolsa de estudo 840.000,00 
80 — Inst i tuto P a u l i s t a de Pronto-Socorro S . A 800.000,00 

— P A G I N A 8 


